
CENTRO UNIVERSITÁRIO LEONARDO DA VINCI 
                                       

 Rodovia BR 470 - Km 71 - no 1.040 – Bairro Benedito – Caixa Postal 191 – 89130-000 – Indaial/SC 

                                      Fone (47) 3281-9000 – Fax (47) 3281-9090 – Site: www.uniasselvi.com.br 

 

“Não basta saber, é preciso saber fazer” 

 
RESOLUÇÃO 016-A/2010 

 

 

Revoga a Resolução 016/2010, de 31 
de março de 2010 (31-03-2010). 

 
 

O Reitor do Centro Universitário Leonardo da Vinci – UNIASSELVI, no uso de 

suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo Estatuto, com base no Artigo 17, incisos I 

e XI,  

 

 

RESOLVE 
 
 

Art. 1º - Revogar a Resolução 016/2010, de 31 de março de 2010 (31-03-2010) que “cria e 

regulamenta a função de Pesquisador”. 

 

Art. 9º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 

disposições em contrário. 

 

 

Indaial, 05 de abril de 2010. 

 

 

 

 

 

Prof. Dr. Malcon Anderson Tafner 

Reitor 


